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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
IL Nº 002/2018 

 
 
PROCESSO: 140/2018 
 
 
 
O SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA/SE vem, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e considerando ainda o que consta do presente Processo Administrativo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2018, RRATIFICAR a Declaração de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação da empresa JAILSON TRINDADE OLIVEIRA – EPP, especializada no ramo de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO TÉCNICO CONTÁBIL EM GERAL, 
pelo valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), durante o período de 12 (doze) meses, 
determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 
 

 
Nossa Senhora da Glória (SE), 02 de janeiro de 2019. 
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